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Art. 3o- São atribuições do cargo de Gestor Administrativo
o exercício de todas as atividades administrativas e logísticas relativas
ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do
Ministério do Meio Ambiente, fazendo uso de todos os equipamentos
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.

Art. 4o- São atribuições dos ocupantes do cargo de Analista
Ambiental o planejamento ambiental, organizacional e estratégico
afetos à execução das políticas nacionais de meio ambiente formu-
ladas no âmbito da União, em especial as que se relacionem com as
seguintes atividades:

I - regulação, controle, fiscalização, licenciamento e au-
ditoria ambiental;

II - monitoramento ambiental;

III - gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;

IV - ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros;

V - conservação dos ecossistemas e das espécies neles
inseridas, incluindo seu manejo e proteção; e

VI - estímulo e difusão de tecnologias, informação e edu-
cação ambientais.

Parágrafo único. As atividades mencionadas nocaput po-
derão ser distribuídas por áreas de especialização, mediante ato do
Poder Executivo, ou agrupadas de modo a caracterizar um conjunto
mais abrangente de atribuições, cuja natureza generalista seja re-
querida pelo Instituto no exercício de suas funções.

Art. 5o- São atribuições do cargo de Analista Adminis-
trativo o exercício de todas as atividades administrativas e logísticas
relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a
cargo do Ibama, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos
disponíveis para a consecução dessas atividades.

Art. 6o- São atribuições dos titulares do cargo de Técnico
Ambiental:

I - prestação de suporte e apoio técnico especializado às
atividades dos Gestores e Analistas Ambientais;

II - execução de atividades de coleta, seleção e tratamento
de dados e informações especializadas voltadas para as atividades
finalísticas; e

III - orientação e controle de processos voltados às áreas
de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental.

Art. 7o- São atribuições do cargo de Técnico Administrativo
a atuação em atividades administrativas e logísticas de apoio relativas
ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do
Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a
consecução dessas atividades.

Art. 8o- São atribuições do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo o desempenho das atividades administrativas e logísticas de
nível básico, relativas ao exercício das competências constitucionais e
legais a cargo do Ibama, fazendo uso de equipamentos e recursos
disponíveis para a consecução dessas atividades.

Art. 9o- As atribuições pertinentes aos cargos de Gestor
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Administrativo e
Auxiliar Administrativo podem ser especificadas, de acordo com o
interesse da administração, por especialidade profissional.

Art. 10. (VETADO)

Art. 11. O ingresso nos cargos referidos no art. 1o- far-se-á
mediante prévia aprovação em concurso público específico, exclu-
sivamente de provas.

§ 1o- Na hipótese do art. 4o-, parágrafo único, o concurso
realizar-se-á obrigatoriamente por áreas de especialização.

§ 2o- São requisitos de escolaridade para ingresso nos car-
gos referidos no art. 1o-:

I - curso superior completo ou habilitação legal equiva-
lente, para os cargos de Gestor e Analista Ambiental;

II - diploma de conclusão de curso superior, com ha-
bilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso,
para os cargos de Gestor Administrativo e Analista Administrativo;

III - diploma de conclusão de segundo grau, ou de curso
técnico equivalente, para o cargo de Técnico Ambiental; e

IV - diploma de conclusão de segundo grau, e habilitação
legal específica, se for o caso, conforme definido no edital do con-
curso, para o cargo de Técnico Administrativo.

§ 3o- Para acesso às áreas de especialização a que se referem
o parágrafo único do art. 4o- e o § 1o-, poderão ser estabelecidos, no ato
que as delimitar, requisitos específicos de formação e titulação.

Art. 12. Os ocupantes dos cargos da Carreira de Espe-
cialista em Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas.

Art. 13. Os padrões de vencimento básico dos cargos da
Carreira de Especialista em Meio Ambiente são os constantes dos
Anexos I, II e III.

§ 1o- O padrão de ingresso no cargo de Analista Ambiental
poderá variar de acordo com a especialização à qual o servidor for
alocado, quando utilizada a prerrogativa prevista no parágrafo único
do art. 4o-.

§ 2o- A investidura em cargo de Gestor Ambiental, Gestor
Administrativo, Analista Administrativo, Técnico Ambiental, e Téc-
nico Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da
respectiva tabela.

Art. 14. A movimentação do servidor nas tabelas cons-
tantes dos Anexos I, II e III ocorrerá mediante progressão funcional e
promoção.

Art. 15. Para os fins do art. 14, progressão funcional é a
passagem do servidor para o padrão de vencimento básico imedia-
tamente superior dentro de uma mesma classe, podendo ocorrer:

I - por merecimento, quando o servidor for habilitado em
avaliação de desempenho funcional especificamente voltada para essa
finalidade, hipótese em que o interstício entre os padrões corres-
ponderá a 1 (um) ano, contado da divulgação do resultado da última
avaliação efetuada;

II - por antigüidade, sempre que, no interregno de 3 (três)
avaliações de desempenho subseqüentes, não forem obtidos os índices
exigidos para a progressão funcional por merecimento.

Art. 16. A avaliação de desempenho funcional terá seus
resultados apurados mensalmente e consolidados a cada 12 (doze)
meses, obedecendo ao disposto nesta Lei.

§ 1o- A avaliação anual de desempenho terá como fina-
lidade a verificação da observância dos seguintes critérios:

I - cumprimento das normas de procedimentos e de con-
duta no desempenho das atribuições do cargo;

II - produtividade no trabalho, com base em padrões pre-
viamente estabelecidos de qualidade e economicidade;

III - assiduidade;

IV - pontualidade;

V - disciplina.

§ 2o- Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados
em conformidade com as características das funções exercidas, sendo
considerado insuficiente, para obtenção de promoção por mereci-
mento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o de-
satendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos
no § 1o-.

§ 3o- Será dado conhecimento prévio aos servidores dos
critérios, das normas e dos padrões a serem utilizados para a ava-
liação de seu desempenho.

§ 4o- No estabelecimento dos padrões a que se refere o
inciso II do § 1o-, é vedada a aferição de resultados com base em
número de autos de infração ou de busca e apreensão lavrados, ou
fundada na arrecadação decorrente da expedição desses atos ou de
outros similares.

§ 5o- A avaliação de desempenho será realizada por co-
missão de avaliação composta por 4 (quatro) servidores, pelo menos 3
(três) deles estáveis, com 3 (três) anos ou mais de exercício no órgão
ou entidade a que estejam vinculados, e todos de nível hierárquico
não inferior ao do servidor a ser avaliado, sendo um o seu chefe
imediato e outro um servidor estável, cuja indicação será efetuada ou
respaldada, nos termos de regulamento e no prazo máximo de 15
(quinze) dias, por manifestação expressa do servidor avaliado.

§ 6o- O membro indicado ou respaldado pelo servidor terá
direito a voz e não a voto nas reuniões deliberativas da comissão a
que se refere o § 5o-.

§ 7o- O resultado da avaliação anual será motivado ex-
clusivamente com base na aferição dos critérios previstos nesta Lei,
sendo obrigatória a indicação dos fatos, das circunstâncias e dos
demais elementos de convicção no termo final de avaliação, inclusive,
quando for o caso, o relatório relativo ao colhimento de provas
testemunhais e documentais.

§ 8o- É assegurado ao servidor o direito de acompanhar
todos os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a
avaliação de seu desempenho.

Art. 17. A avaliação será homologada pela autoridade ime-
diatamente superior, dela dando-se ciência ao interessado.

Art. 18. O servidor será notificado do resultado de sua
avaliação, podendo requerer reconsideração, com efeito suspensivo,
para a autoridade que o homologou, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, decidindo-se o pedido em igual prazo.

Art. 19. O resultado e os instrumentos de avaliação, a in-
dicação dos elementos de convicção e de prova dos fatos narrados na
avaliação, os recursos interpostos, bem como as metodologias e os cri-
térios utilizados na avaliação serão arquivados na pasta ou base de da-
dos individual, permitida a consulta pelo servidor a qualquer tempo.

Art. 20. O termo de avaliação anual indicará as medidas de
correção necessárias, em especial as destinadas a promover a ca-
pacitação, ou treinamento do servidor avaliado.

Art. 21. O termo de avaliação anual obrigatoriamente re-
latará as deficiências identificadas no desempenho do servidor, con-
siderados os critérios de avaliação previstos nesta Lei.

Art. 22. As necessidades de capacitação, ou treinamento do
servidor cujo desempenho tenha sido considerado insuficiente serão
priorizadas no planejamento do órgão ou da entidade.

Art. 23. É obrigatória a instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apuração da infração a que se refere o art.
117, XV, da Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no caso de 2
(duas) avaliações insuficientes consecutivas, ou de 3 (três), no pe-
ríodo de 5 (cinco) anos, em que seja obtido esse resultado, asse-
gurados ao servidor o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Não poderá participar da comissão des-
tinada à execução do processo a que se refere o caput servidor ou
autoridade que tenha emitido manifestação por ocasião da avaliação
de desempenho.

Art. 24. Promoção é a passagem do servidor do último
padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente su-
perior, exigindo-se, além dos requisitos previstos para a progressão
funcional, a conclusão, com aproveitamento, de curso de capacitação
especificamente voltado para essa finalidade.

Art. 25. Enquanto não forem implementados os proce-
dimentos previstos nesta Lei, a progressão funcional e a promoção
submetem-se exclusivamente a interstício de 1 (um) ano.

Art. 26. (VETADO)

Art. 27. São criados, no âmbito da Agência Nacional de
Águas - ANA, de modo a compor seu quadro de pessoal, 266 (du-
zentos e sessenta e seis) cargos de Regulador, 84 (oitenta e quatro)
cargos de Analista de Suporte à Regulação, ambos de nível superior,
destinados à execução das atribuições legalmente instituídas pela Lei
no- 9.984, de 17 de junho de 2000, e 20 (vinte) cargos efetivos de
P r o c u r a d o r.

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei observará
o disposto no § 1o- do art. 169 da Constituição Federal e as normas
pertinentes da Lei Complementar no- 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
José Sarney Filho

ANEXO I

Vencimentos básicos dos cargos de Gestor Ambiental,
Gestor Administrativo, Analista Ambiental

e de Analista Administrativo

CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO

Especial
III 5100,00

II 4921,20
I 4742,60

B

V 4359,89

IV 4181,29
III 4002,69
II 3824,09
I 3645,49

A

V 3262,78

IV 3084,18
III 2905,58
II 2726,98
I 2548,38
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ANEXO II

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de
Técnico Administrativo

CLASSE PA D R Ã O VA L O R

ESPECIAL
III 2200,00

II 2121,42
I 2042,84

C
IV 1964,27

III 1885,70
II 1807,13
I 1728,56

B
IV 1649,99

III 1571,42
II 1492,85
I 1414,28

A
IV 1335,71

III 1257,14
II 11 7 8 , 5 7
I 11 0 0 , 0 0

ANEXO III

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo

CLASSE PA D R Ã O VA L O R

C
IV 1232,41

III 11 9 6 , 5 1
II 11 6 1 , 6 7
I 1065,75

B
IV 1034,71

III 1004,56
II 975,31
I 894,78

A
IV 868,72

III 843,41
II 818,85
I 795,00

VI - dar maior transparência às atividades da Presidência e
Vice-Presidência da República.

Art. 3o- Fica criada a Comissão de Ética dos Agente Pú-
blicos da Presidência e Vice-Presidência da República - CEPR, com o
objetivo de implementar este Código.

Parágrafo único. A CEPR vincula-se tecnicamente à Co-
missão de Ética Pública criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e
será composta por um representante de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil, que a presidirá;
II - Gabinete do Presidente da República;
III - Vice-Presidência da República;
IV - Gabinete de Segurança Institucional;
V - Corregedoria-Geral da União;
VI - Secretaria-Geral;
VII - Secretaria de Estado de Comunicação de Governo; e
VIII - Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano.

Art. 4o- Para os fins do disposto neste Código, o agente
público deverá:

I - pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoali-
dade, publicidade, eficiência, moralidade e probidade;

II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a
motivar respeito e confiança do público em geral;

III - exercer com zelo e dedicação a sua atividade e manter
respeito à hierarquia, observando as normas regulamentares da Pre-
sidência e Vice-Presidência da República, bem assim dispensar aten-
ção, presteza e urbanidade às pessoas em geral;

IV - manter fora do local de trabalho conduta compatível
com o exercício da atividade profissional na Presidência e Vice-
Presidência da República;

V - divulgar e manter arquivada, na forma que for es-
tabelecida pela CEPR, a agenda de reuniões com pessoas físicas e
jurídicas com as quais se relacione funcionalmente; e

VI - manter registro sumário das matérias tratadas nas
reuniões referidas no inciso V, que ficarão disponíveis para exame
pela CEPR.

Art. 5o- O agente público ocupante de cargo equivalente a
DAS 3, ou superior, prestará à CEPR informações sobre sua situação
patrimonial e de rendas que, real ou potencialmente, possa suscitar
conflito com o interesse público, na forma por ela estabelecida.

Parágrafo único. Ficam dispensados das exigências deste
artigo, os agentes públicos que já prestaram tais informações à Co-
missão de Ética Pública.

Art. 6o- É vedado ao agente público opinar publicamente:

I - contra a honorabilidade e o desempenho funcional de
outro agente público ou empregado público, independentemente da
esfera de Poder ou de governo; e

II - a respeito do mérito de questão que lhe será submetida
para apreciação ou decisão individual ou em órgão colegiado.

Art. 7o- O agente público não poderá valer-se do cargo ou
da função para auferir benefícios ou tratamento diferenciado, para si
ou para outrem, em repartição pública ou entidade particular, nem
utilizar em proveito próprio ou de terceiro os meios técnicos e re-
cursos financeiros que lhe tenham sido postos à disposição em razão
do cargo.

Art. 8o- Ficam vedados os atos de gestão de bens, cujo
valor possa ser substancialmente afetado por informação governa-
mental da qual o agente público tenha conhecimento privilegiado,
inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, con-
tratos futuros e moedas para fim especulativo.

Art. 9o- Será informada à CEPR, na forma que esta re-
gulamentar, a participação acionária do agente público em empresa
privada que mantenha qualquer tipo de relacionamento com órgão ou
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de Poder ou
governo.

Art. 10. É vedado ao agente público, na relação com parte
interessada não pertencente à Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, ou de organismo internacional de que o Brasil participe:

I - prestar serviços ou aceitar proposta de trabalho, de
natureza eventual ou permanente, ainda que fora de seu horário de
expediente;

II - receber presente, transporte, hospedagem, compensa-
ção ou quaisquer favores, assim como aceitar convites para almoços,
jantares, festas e outros eventos sociais;

III - prestar informações sobre matéria que:
a) não seja da sua competência específica;
b) constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a

interesse de terceiro.

§ 1o- Não se consideram presentes, para os fins deste artigo,
os brindes que:

I - não tenham valor comercial; ou

II - sejam distribuídos de forma generalizada por entidades
de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação
habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas,
desde que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

§ 2o- Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser
recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, serão in-
corporados ao patrimônio da Presidência da República ou destinados
a entidade de caráter cultural ou filantrópico, na forma regulada pela
CEPR.

Art. 11. É permitida a participação em seminários, con-
gressos e eventos semelhantes, promovidos por pessoa física ou ju-
rídica, inclusive sindicato ou associação de classe, desde que estes
não tenham interesse em decisão da esfera de competência do agente
público e que sejam tornados públicos eventual remuneração e pa-
gamento das despesas de viagem pelo promotor do evento.

Art. 12. As audiências com pessoas físicas ou jurídicas,
não pertencentes à Administração Pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios ou de organismo internacional do qual o Brasil participe,
interessada em decisão de alçada do agente público, serão:

I - solicitadas formalmente pelo próprio interessado, com
especificação do tema a ser tratado e a identificação dos participantes;

II - objeto de registros específicos, que deverão ser man-
tidos para eventual consulta;

III - acompanhadas de pelo menos um outro servidor pú-
blico ou militar.

Parágrafo único. As solicitações de audiência por repre-
sentantes serão admitidas na forma do regulamento próprio.

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no
setor privado serão imediatamente informadas pelo agente público à
CEPR, independentemente da sua aceitação ou rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, o agente público não poderá,
pelo prazo de quatro meses:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou
jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou
negócio do qual tenha participado em razão do cargo ou função que
ocupava;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive
sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações não
divulgadas publicamente a respeito de programas ou políticas go-
vernamentais.

Art. 15. A inobservância das normas estipuladas neste Có-
digo acarretará para o agente público, sem prejuízo de outras sanções
legais, as seguintes conseqüências:

I - censura ética, a ser aplicada pela CEPR;

II - exoneração do cargo em comissão ou dispensa da
função de confiança;

III - restituição à empresa contratada para prestação de
serviço.

Parágrafo único. Caso a CEPR tome conhecimento de que
a conduta do agente público tenha configurado transgressão a norma
legal específica, a matéria será por ela encaminhada à entidade ou ao
órgão público com responsabilidade pela sua apuração, sem prejuízo
do seu exame e deliberação.

Art. 16. O procedimento de apuração de prática de ato
contrário ao disposto neste Código será instaurado pela CEPR, de
ofício ou mediante representação, desde que os indícios sejam con-
siderados suficientes.

§ 1o- O agente público será oficiado pela CEPR para ma-
nifestar-se no prazo de cinco dias.

§ 2o- O eventual representante, o próprio agente público ou
a CEPR, de ofício, poderá produzir prova documental.

§ 3o- A CEPR poderá promover as diligências que con-
siderar necessárias, bem como solicitar parecer de especialista quando
julgar imprescindível.

§ 4o- Concluídas as diligências mencionadas no § 3o-, a
CEPR oficiará ao agente público para que se manifeste novamente,
no prazo de cinco dias.

DECRETO No- 4.081, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código de Conduta Ética dos
Agentes Públicos em exercício na Presidên-
cia e Vice-Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituído o Código de Conduta Ética dos
Agentes Públicos em exercício na Presidência e Vice-Presidência da
República.

Parágrafo único. Para fins deste Código, entende-se por
agente público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de
qualquer outro ato jurídico, preste serviços de natureza permanente,
temporária, excepcional ou eventual, na Presidência e Vice-Presi-
dência da República.

Art. 2o- O Código de Conduta tem por objetivo:

I - tornar claro que o exercício de atividade profissional na
Presidência e Vice-Presidência da República constitui rara distinção
ao agente público, o que pressupõe adesão a normas éticas específicas
de conduta previstas neste Código;

II - estabelecer as regras de conduta inerentes ao exercício
de cargo, emprego ou função na Presidência e Vice-Presidência da
República;

III - preservar a imagem e a reputação do agente público,
cuja conduta esteja de acordo com as normas estabelecidas neste
Código;

IV - evitar a ocorrência de situações que possam suscitar
conflitos entre o interesse privado e as atribuições públicas do agente
público;

V - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o
prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à correção ética de
condutas específicas;

Atos do Poder Executivo
.
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ANEXO II

Vencimentos básicos do cargo de Técnico Ambiental e de
Técnico Administrativo

CLASSE PA D R Ã O VA L O R

ESPECIAL
III 2200,00

II 2121,42
I 2042,84

C
IV 1964,27

III 1885,70
II 1807,13
I 1728,56

B
IV 1649,99

III 1571,42
II 1492,85
I 1414,28

A
IV 1335,71

III 1257,14
II 11 7 8 , 5 7
I 11 0 0 , 0 0

ANEXO III

Vencimentos básicos do cargo de Auxiliar Administrativo

CLASSE PA D R Ã O VA L O R

C
IV 1232,41

III 11 9 6 , 5 1
II 11 6 1 , 6 7
I 1065,75

B
IV 1034,71

III 1004,56
II 975,31
I 894,78

A
IV 868,72

III 843,41
II 818,85
I 795,00

VI - dar maior transparência às atividades da Presidência e
Vice-Presidência da República.

Art. 3o- Fica criada a Comissão de Ética dos Agente Pú-
blicos da Presidência e Vice-Presidência da República - CEPR, com o
objetivo de implementar este Código.

Parágrafo único. A CEPR vincula-se tecnicamente à Co-
missão de Ética Pública criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e
será composta por um representante de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil, que a presidirá;
II - Gabinete do Presidente da República;
III - Vice-Presidência da República;
IV - Gabinete de Segurança Institucional;
V - Corregedoria-Geral da União;
VI - Secretaria-Geral;
VII - Secretaria de Estado de Comunicação de Governo; e
VIII - Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano.

Art. 4o- Para os fins do disposto neste Código, o agente
público deverá:

I - pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoali-
dade, publicidade, eficiência, moralidade e probidade;

II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a
motivar respeito e confiança do público em geral;

III - exercer com zelo e dedicação a sua atividade e manter
respeito à hierarquia, observando as normas regulamentares da Pre-
sidência e Vice-Presidência da República, bem assim dispensar aten-
ção, presteza e urbanidade às pessoas em geral;

IV - manter fora do local de trabalho conduta compatível
com o exercício da atividade profissional na Presidência e Vice-
Presidência da República;

V - divulgar e manter arquivada, na forma que for es-
tabelecida pela CEPR, a agenda de reuniões com pessoas físicas e
jurídicas com as quais se relacione funcionalmente; e

VI - manter registro sumário das matérias tratadas nas
reuniões referidas no inciso V, que ficarão disponíveis para exame
pela CEPR.

Art. 5o- O agente público ocupante de cargo equivalente a
DAS 3, ou superior, prestará à CEPR informações sobre sua situação
patrimonial e de rendas que, real ou potencialmente, possa suscitar
conflito com o interesse público, na forma por ela estabelecida.

Parágrafo único. Ficam dispensados das exigências deste
artigo, os agentes públicos que já prestaram tais informações à Co-
missão de Ética Pública.

Art. 6o- É vedado ao agente público opinar publicamente:

I - contra a honorabilidade e o desempenho funcional de
outro agente público ou empregado público, independentemente da
esfera de Poder ou de governo; e

II - a respeito do mérito de questão que lhe será submetida
para apreciação ou decisão individual ou em órgão colegiado.

Art. 7o- O agente público não poderá valer-se do cargo ou
da função para auferir benefícios ou tratamento diferenciado, para si
ou para outrem, em repartição pública ou entidade particular, nem
utilizar em proveito próprio ou de terceiro os meios técnicos e re-
cursos financeiros que lhe tenham sido postos à disposição em razão
do cargo.

Art. 8o- Ficam vedados os atos de gestão de bens, cujo
valor possa ser substancialmente afetado por informação governa-
mental da qual o agente público tenha conhecimento privilegiado,
inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, con-
tratos futuros e moedas para fim especulativo.

Art. 9o- Será informada à CEPR, na forma que esta re-
gulamentar, a participação acionária do agente público em empresa
privada que mantenha qualquer tipo de relacionamento com órgão ou
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de Poder ou
governo.

Art. 10. É vedado ao agente público, na relação com parte
interessada não pertencente à Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, ou de organismo internacional de que o Brasil participe:

I - prestar serviços ou aceitar proposta de trabalho, de
natureza eventual ou permanente, ainda que fora de seu horário de
expediente;

II - receber presente, transporte, hospedagem, compensa-
ção ou quaisquer favores, assim como aceitar convites para almoços,
jantares, festas e outros eventos sociais;

III - prestar informações sobre matéria que:
a) não seja da sua competência específica;
b) constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a

interesse de terceiro.

§ 1o- Não se consideram presentes, para os fins deste artigo,
os brindes que:

I - não tenham valor comercial; ou

II - sejam distribuídos de forma generalizada por entidades
de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação
habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas,
desde que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

§ 2o- Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser
recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, serão in-
corporados ao patrimônio da Presidência da República ou destinados
a entidade de caráter cultural ou filantrópico, na forma regulada pela
CEPR.

Art. 11. É permitida a participação em seminários, con-
gressos e eventos semelhantes, promovidos por pessoa física ou ju-
rídica, inclusive sindicato ou associação de classe, desde que estes
não tenham interesse em decisão da esfera de competência do agente
público e que sejam tornados públicos eventual remuneração e pa-
gamento das despesas de viagem pelo promotor do evento.

Art. 12. As audiências com pessoas físicas ou jurídicas,
não pertencentes à Administração Pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios ou de organismo internacional do qual o Brasil participe,
interessada em decisão de alçada do agente público, serão:

I - solicitadas formalmente pelo próprio interessado, com
especificação do tema a ser tratado e a identificação dos participantes;

II - objeto de registros específicos, que deverão ser man-
tidos para eventual consulta;

III - acompanhadas de pelo menos um outro servidor pú-
blico ou militar.

Parágrafo único. As solicitações de audiência por repre-
sentantes serão admitidas na forma do regulamento próprio.

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no
setor privado serão imediatamente informadas pelo agente público à
CEPR, independentemente da sua aceitação ou rejeição.

Art. 14. Após deixar o cargo, o agente público não poderá,
pelo prazo de quatro meses:

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou
jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou
negócio do qual tenha participado em razão do cargo ou função que
ocupava;

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive
sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações não
divulgadas publicamente a respeito de programas ou políticas go-
vernamentais.

Art. 15. A inobservância das normas estipuladas neste Có-
digo acarretará para o agente público, sem prejuízo de outras sanções
legais, as seguintes conseqüências:

I - censura ética, a ser aplicada pela CEPR;

II - exoneração do cargo em comissão ou dispensa da
função de confiança;

III - restituição à empresa contratada para prestação de
serviço.

Parágrafo único. Caso a CEPR tome conhecimento de que
a conduta do agente público tenha configurado transgressão a norma
legal específica, a matéria será por ela encaminhada à entidade ou ao
órgão público com responsabilidade pela sua apuração, sem prejuízo
do seu exame e deliberação.

Art. 16. O procedimento de apuração de prática de ato
contrário ao disposto neste Código será instaurado pela CEPR, de
ofício ou mediante representação, desde que os indícios sejam con-
siderados suficientes.

§ 1o- O agente público será oficiado pela CEPR para ma-
nifestar-se no prazo de cinco dias.

§ 2o- O eventual representante, o próprio agente público ou
a CEPR, de ofício, poderá produzir prova documental.

§ 3o- A CEPR poderá promover as diligências que con-
siderar necessárias, bem como solicitar parecer de especialista quando
julgar imprescindível.

§ 4o- Concluídas as diligências mencionadas no § 3o-, a
CEPR oficiará ao agente público para que se manifeste novamente,
no prazo de cinco dias.

DECRETO No- 4.081, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código de Conduta Ética dos
Agentes Públicos em exercício na Presidên-
cia e Vice-Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituído o Código de Conduta Ética dos
Agentes Públicos em exercício na Presidência e Vice-Presidência da
República.

Parágrafo único. Para fins deste Código, entende-se por
agente público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de
qualquer outro ato jurídico, preste serviços de natureza permanente,
temporária, excepcional ou eventual, na Presidência e Vice-Presi-
dência da República.

Art. 2o- O Código de Conduta tem por objetivo:

I - tornar claro que o exercício de atividade profissional na
Presidência e Vice-Presidência da República constitui rara distinção
ao agente público, o que pressupõe adesão a normas éticas específicas
de conduta previstas neste Código;

II - estabelecer as regras de conduta inerentes ao exercício
de cargo, emprego ou função na Presidência e Vice-Presidência da
República;

III - preservar a imagem e a reputação do agente público,
cuja conduta esteja de acordo com as normas estabelecidas neste
Código;

IV - evitar a ocorrência de situações que possam suscitar
conflitos entre o interesse privado e as atribuições públicas do agente
público;

V - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o
prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à correção ética de
condutas específicas;

Atos do Poder Executivo
.
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